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S. O. S NAVAL — SERVIÇOS DE APOIO À NAVEGAÇÃO
E REBOQUES, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Setúbal. Matrícula n.º 04974/
981013; identificação de pessoa colectiva n.º 504258915;
averbamento n.º 01 à inscrição n.º 01 e inscrição n.º 03; números
e data das apresentações: 16, 17 e 18/20010116.

Certifico que foram efectuados os seguintes actos de registo:
Cessação de funções de gerência de Nuno Filipe Faria Gouveia, em

6 de Dezembro de 2000, por renúncia.
Aumento de capital e alteração parcial do contrato: montante do

reforço e como foi subscrito 602 410$, em dinheiro, quanto a
341 205$, por António Pedro Romão Almeida; 261 205$, por Cre-
milde Nunes Gato.

Tendo, em consequência, os artigos 1.º, 3.º e 6.º do respectivo
contrato ficado com a seguinte redacção:

ARTIGO 1.º

1 — A sociedade adopta a firma de SOS NAVAL — Reparações
Terrestres e Navais, L.da, e tem a sua sede na Avenida de Bento Gon-
çalves (Shopping Aranguês), L, 37 Q, freguesia de São Sebastião,
concelho de Setúbal.

ARTIGO 3.º

O capital social integralmente realizado em dinheiro é de cinco
mil euros e corresponde à soma de duas quotas: uma do valor nominal
de dois mil e quinhentos euros, pertencente à sócia Cremilde Nunes
Gato, e outra do valor nominal de dois mil e quinhentos euros, per-
tencente ao sócio António Pedro Romão de Almeida.

ARTIGO 6.º

1 — A gerência da sociedade, fica a cargo de ambos sócios, já no-
meados gerentes, com ou sem remuneração, conforme for deliberado
em assembleia geral.

2 — Para a sociedade ficar obrigada é suficiente a assinatura de um
gerente.

O texto completo do contrato na sua redacção actualizada ficou
depositado na pasta respectiva

Está conforme o original.

11 de Abril de 2006. — A Adjunta da Conservadora, Sónia Cristina
Doutel Parada de Carvalho. 1000300374

NA CAMA COM — EQUIPAMENTOS
DE DESCANSO, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Setúbal. Matrícula n.º 07409/
20040621; identificação de pessoa colectiva n.º 507009568; ins-
crição n.º 01; número e data da apresentação: 24/20040621.

Certifico que:
1 — José Urbano Dias de Sousa Neto, casado com Anabela Canha

Melo Bruno de Sousa Neto, na comunhão geral, Avenida dos Tem-
plários, 71, Paços de Ferreira.

2 — Luís Filipe de Magalhães Brás Almeida Ferreira, casado com
Zaida Pinto de Bastos Sobreiral, na comunhão de adquiridos, Avenida
dos Escultores, 84, 3.º, direito, Santa Marinha, Vila Nova de Gaia.

3 — José Alberto Castelo Baptista da Silva, casado com Marilene
Borges Maciel, na comunhão de adquiridos, Avenida Cidade da Beira,
14, 4.º, direito, Setúbal, constituíram a sociedade em epígrafe que se
rege pelo seguinte contrato:

ARTIGO 1.º

A sociedade adopta a firma Na Cama Com — Equipamentos de
Descanso, L.da, com sede na Estrada de Ciprestes, 145-A a 145-C,
freguesia de Santa Maria da Graça, concelho de Setúbal.

§ único. A gerência poderá transferir a sede para outro local den-
tro do mesmo concelho ou de concelhos limítrofes, bem como pode-
rá criar sucursais, filiais ou outras formas de representação social em
território nacional ou no estrangeiro.

ARTIGO 2.º

O objecto social consiste na importação, representação e comerci-
alização de equipamentos de descanso, nomeadamente camas e col-
chões.

ARTIGO 3.º

1 — O capital social, integralmente realizado em dinheiro, é de
cinco mil euros, e está dividido em três quotas, duas iguais do valor
nominal de mil duzentos e cinquenta euros, pertencentes uma a cada
um dos sócios José Urbano Dias de Sousa Neto e Luís Filipe de Ma-
galhães Brás Almeida Ferreira, e uma do valor nominal de dois mil e
quinhentos euros, pertencente ao sócio José Alberto Castelo Batista
da Silva.

2 — Aos sócios poderão ser exigidas prestações suplementares de
capital até ao montante global correspondente a dez vezes o capital
social.

3 — Depende da deliberação dos sócios a celebração de contratos
de suprimentos.

ARTIGO 4.º

1 — A gerência da sociedade, remunerada ou não conforme for de-
liberado em assembleia geral, será exercida por sócios ou não sócios,
ficando desde já nomeados gerentes todos os sócios.

2 — Para validamente representar e obrigar a sociedade em todos os
seus actos e contratos, são necessárias as assinaturas de três gerentes.

3 — A remuneração da gerência poderá consistir, total ou parcial-
mente, em participação nos lucros da sociedade.

ARTIGO 5.º

A sociedade poderá participar no capital social de outras sociedades
quer o objecto seja igual ou diferente do seu, em sociedades reguladas
por leis especiais e em agrupamentos complementares de empresas.

ARTIGO 6.º

A cessão de quotas a favor de estranhos depende do consentimen-
to da sociedade, gozando esta, em primeiro lugar, e os restantes sóci-
os não cedentes em segundo lugar, do direito de preferência na respec-
tiva aquisição.

ARTIGO 7.º

1 — A sociedade poderá amortizar a quota de qualquer sócio, nos
seguintes casos:

a) Por acordo com o respectivo titular;
b) Quando a quota for objecto de penhora, arresto ou adjudicação

em juízo, falência ou cessão gratuita não autorizada;
c) Quando o sócio praticar actos que violem o pacto social ou as

obrigações sociais
d) No caso de morte de qualquer sócio;
e) Quando em partilha a quota for adjudicada a quem não seja sócio;
f) Por interdição ou inabilitação de qualquer sócio;
g) Por exoneração ou exclusão de um sócio;
h) Quando a quota tiver sido cedida a terceiros sem o prévio con-

sentimento da sociedade.
2 — Os sócios podem deliberar que a quota amortizada figure no

balanço e que, posteriormente, sejam criadas uma ou várias quotas,
destinadas a serem alienadas a um ou a alguns dos sócios ou a tercei-
ros.

3 — Salvo acordo em contrário ou disposição legal imperativa, a
contrapartida da amortização será o valor que resultar do último ba-
lanço aprovado.

4 — Se por falecimento de um sócio a respectiva quota não for
amortizada no prazo de 90 dias, a contar da data do falecimento, os
herdeiros deverão designar, de entre eles, um representante comum.

ARTIGO 8.º

Aos lucros líquidos anualmente apurados, depois de deduzida a per-
centagem para reserva legal, será dado o destino que vier a ser delibe-
rado em assembleia geral.

Está conforme o original.

20 de Abril de 2006. — A Segunda-Ajudante, Maria Cristina
Pacheco dos Santos. 2011080460

FARALHÃO FERRO — ESTRUTURAS PARA BETÃO, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Setúbal. Matrícula n.º 04976/
981014; averbamento n.º 02 à inscrição n.º 01; número e data da
apresentação: 03/20040813.

Certifico que foi efectuado o seguinte acto de registo:
Cessação de funções de gerência de António Correia Frederico, em

7 de Maio de 2004, por renúncia.

12 de Abril de 2006. — A Adjunta da Conservadora, Sónia Cristina
Doutel Parada de Carvalho. 2006896555




